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LEI Nº 1.126/2016.

Dispõe sobre a autorização para receber em doação, sem ônus, parte de imóvel para abertura de rua e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Artigo 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a receber em doação, sem ônus, área de 1.302,84m² (um mil, trezentos e dois metros, e oitenta e quatro decímetros quadrados) integrante da matrícula imobiliária 35.918 do RGI local, para abertura de rua, conforme memorial descritivo e planta que fazem parte integrante desta lei.

Artigo 2º. A doação consagrar-se-á por instrumento público ou particular e o respectivo registro no cartório de imóveis.

Artigo 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 11 de outubro de 2016.
Juviano Lincoln
Prefeito Municipal
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